
 
 
 
 
 
 

Juliana Leonardo Carvalho Tavares 
Secretária Geral 

 

Marataízes, 11 de março de 2020.

DE: Secretaria Geral
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 171/2020
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 6/2020

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: Mensagem nº 012/2020, Protejo de Lei Complementar - Altera o anexo I da Lei
Municipal nº 1.355, de 14 Dezembro de 2010, que dispõe sobre cargo de quadro de pessoal
permanente da prefeitura municipal de Marataizes-ES , e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ciência e Distribuição

Ação realizada: Dado Ciência e Distribuído

Próxima Fase: Para Incluir no Expediente do Dia

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 32003800360030003A005400
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